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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 
CGC/MF - 76.235.761/0001-94 - Rua Mauro Cardoso de Oliveira, 190 

�FONE/FAX: (43) 3538-8100             

(PROJETO DE LEI Nº. 77/2018 – PMA) 

 

LEI Nº. 3.093 DE 15 DE AGOSTO DE 2018 
 

Súmula: Autoriza o Município de Andirá a proceder 
a concessão de direito real de uso ou doação de 
bens municipais e dá outras providências. 

 
 
A Câmara Municipal de Andirá aprovou e eu, IONE ELISABETH ALVES 

ABIB,  Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a CONCESSÃO DE 
DIREITO REAL DE USO ou a DOAÇÃO da área de terras de propriedade do 
Município de Andirá descrita a seguir: 

 

Imóvel: - LOTE nº 02  –  MATRICULA: 15.782, C.R.I. ANDIRÁ.  
 
IMOVÉL: LOTE 02  – Da área destacada de uma área maior, localizada no Bairro 
Timburí, nesta cidade, localizada neste município e comarca de Andirá,Pr., com a área 
de 15.125,00 metros quadrados, sem benfeitorias, com as divisas metragens e 
confrontações que o memorial assim descreve: Partindo do marco 2, com 
coordenadas geográficas, latitude 23°03’42.3139”S e longitude 50°15’13.94748”W que 
está locado em comum com terras do Lote 01 e deste segue confrontando com terra 
do Sítio Ribeiro com azimute de 53°12’55” e a distância de 100.00m até o marco 4; 
deste, segue confrontando com terras do lote 03 com o azimute de 53°12’55” e a 
distância de 153.73m; até o marco 5; que está locado  30,00m do eixo longitudinal da 
Rodovia Federal (BR369) e deste segue confrontando com a faixa de domínio da 
referida rodovia com o azimute de 233°12’55” e a distância de 100.00m; até o marco 3; 
deste segue confrontando com terras do Lote 01 com azimute de 333º31’39” e a 
distância de 100.00m; até o marco 2; ponto inicial da descrição deste primeiro.”  

 

Artigo 2º  A área será destinada à instalação de Indústrias ou entidades sem fins 
lucrativos, que serão escolhidas através de Processo Administrativo de Licitação, 
modalidade Concorrência, conforme determina a Lei Federal nº 8.666/93. 

Artigo 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado do 
Paraná, em 15 de agosto de 2018, 75º da Emancipação Política. 

 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 
Prefeita Municipal 


